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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 393/2023 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

(texto atualizado em 08/04/2024)

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
ALAGOAS, no exercício da Presidência e no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento 
no artigo 36, inciso III, alínea “b” da Lei nº 8.112/90, bem como pelo art. 20 da Resolução TSE nº 
20.701/2022, tendo em vista o que consta do Procedimento Administrativo nº 0005103-78.2023.6.02.8000;

RESOLVE:

Art.   1º.   Remover,   em   caráter   precário,   a   servidora   LUCIANA   BITTENCOURT     DE   ALMEIDA 
SILVA, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário da Área Administrativa deste Regional, lotada na 
14ª Zona Eleitoral – Porto Calvo/AL, para a Sede deste Tribunal no Município de Maceió/AL, devendo, o 
caso clínico,  ser reavaliado por Junta Médica após 2 (dois)  anos. (Revogado Pela  Portaria  do GPRES. Nº 
81/2024)

Art. 2º. Dispensar a servidora, ora removida, da Função Comissionada FC-1 de Assistente I da 14ª Zona 
Eleitoral.

Art. 3º. Lotar a servidora na Seção de Contas Eleitorais e Partidárias - SCEP, vinculada à Presidência deste  
Tribunal.(Revogado Pela Portaria do GPRES. Nº 81/2024)

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Maceió, 16 de outubro de 2023.

KLEVER RÊGO LOUREIRO

Desembargador Vice-Presidente 

no exercício da Presidência
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